
  
  

MDIC cancela habilitação de montadora 
no Inovar-Auto   
Brasília, (31 de maio) –  O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC) publicou hoje no Diário Oficial da 
União (DOU) a Portaria nº 153, que cancela a habilitação da empresa Jac Motors do Brasil ao Programa de Incentivo à 

Inovação Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores (Inovar-Auto). De acordo com o 
documento, a empresa não cumpriu o cronograma físico-financeiro de seu projeto de investimento, relativo à habilitação de 
2013 -  concedida pela Portaria Interministerial nº 18/2013, e pelas Portarias MDIC nº 106/2013, e nº 209/2013. 

Com o cancelamento, a empresa terá que devolver benefícios fiscais recebidos para a importação de veículos entre os 
anos de 2013 e 2014.  A Portaria publicada hoje informa que o MDIC notificou previamente a empresa sobre a 
possibilidade de cancelamento da habilitação ao Programa e houve um prazo de dez dias para a defesa. Passado o prazo, 
a empresa não apresentou qualquer elemento novo ou concreto que apontasse para efetiva execução do projeto industrial. 

Na avaliação do ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, Marcos Pereira, é muito importante manter a 
seriedade do programa e o compromisso assumido com as empresas que vêm cumprindo as contrapartidas exigidas em 
troca dos benefícios fiscais concedidos pelo Inovar-Auto. 

Habilitação  

Também foram publicadas hoje outras 25 portarias que habilitam empresas do setor automotivo aos benefícios do 
programa Inovar-Auto. Após a avaliação técnica feita pelo Departamento das Indústrias para Mobilidade e Logística da 
Secretaria do Desenvolvimento e Competitividade Industrial (SDCI) do MDIC, e da Consultoria Jurídica do Ministério, foram 
concedidas 25 renovações de habilitação de empresas participantes do Programa, com vigência de 1°/06/2016 a 
31/05/2017. 

As empresas que tiveram suas habilitações renovadas foram a Agrale S.A; British Cars do Brasil Vitória Ltda; Caoa 
Montadora de Veículos S.A.; Fca Fiat Chrysler Automóveis Brasil Ltda. - Chysler ; Fca Fiat Chrysler Automóveis Brasil 
Ltda. - Fiat; Ford Motor Company Brasil Ltda; General Motors do Brasil Ltda; Honda Automóveis do Brasil Ltda; Hyundai 
Motor Brasil Montadora de Automóveis Ltda; International Indústria Automotiva da América do Sul Ltda; Iveco Latin 
América Ltda; Man Latin América Indústria e Comércio de Veículos Ltda; Mercedes Benz do Brasil Ltda; Hpe Automotores 
do Brasil Ltda. - Mitsubishi;  Nissan do Brasil Automóveis Ltda; Peugeot Citroën do Brasil Automóveis Ltda; Renault do 
Brasil S.A.; Scania Latin América Ltda; Hpe Automotores do Brasil Ltda - Suzuki; Toyota do Brasil Ltda;  Venko Motors do 
Brasil Importação e Exportação de Veículos Ltda; Via Italia Comércio e Importação de Veículos Ltda; Volkswagen do Brasil 
Indústria de Veículos Automotores Ltda;  Volvo Cars Brasil Importação e Comércio de Veículos Ltda - Automóveis ; Volvo 
do Brasil Veículos Ltda - Caminhões. 

De acordo com a legislação, as empresas participantes devem solicitar, a cada 12 meses, a renovação de suas 
habilitações para que possam manter os seus compromissos assumidos quanto aos investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento, engenharia, realização de etapas fabris, e cumprimento de metas de eficiência energética.  

Com a publicação das portarias de habilitação, as empresas estão aptas a usufruir dos benefícios previstos no Inovar-Auto 
até maio de 2017. 

 


